
wma/m^

^^a^idoía

GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

/2006PROCESSO: 0934

ABERTURA: 04/12/2005- 17:02:40
REQUERENTÉ-.IVAN SALVADOR FiLHO
SOLICITAÇÃO: PODER LEGISLATIVO

ASSUNTO: PROJETO DE LEI
KET/ALIM^TAÇAO/ PREVÍSTOj^NO
?-BAJXnÜftS PROVIDÊNCIASV

DESCRIÇÃO: "DISPÕE SOBRE REAJU
ARTIGO 1° DA LEI N°; m

ÍÃÍ nt

écsor

môn blo

ramifaçao DataV

0^ í jOÒ

M r /  /

Q^'A/tfÃxM-Õo^ ÁL !ú£o

Ch I l-Z i&ô

ÁL / tzim

íáQi
/  /

^£±r)

/  /

5 i8

/  /

1



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI 0934/2006

"DISPÕE SOBRE REAJUSTE DO
TICKET/ALIMENTAÇÃO, PREVISTO NO
ARTIGO 1° DA LEI N° 2483/2005, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Projetos dé Lei de autoria do liustre Vereador IVAN SALVADOR FILHO,
visando, como dispõe sua ementa, conceder reajuste do ticket/alimentação
para os servidores do Poder Legislativo Municipal, previsto no artigo 1° da Lei
no 2483/2005.

O Projeto de Lei em destaque tem respaldo no art. 15, inciso XIX, da
Lei Orgânica Municipal, que define a competência da Câmara Municipal para
legislar sobre direitos e vantagens do servidor público Municipal.

A votação deverá ser efetivada pelo voto da MAIORIA ABSOLUTA
prevista no aft. 182, inciso III, do Regimento Interno, sendo que o respectivo
processo deverá ser SIMBÓLICO.

Assim, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, reunida com todos
os seus membros, entendendo não haver qualquer óbice para o
prosseguimento do Projeto de Lei que ora se discute, é de Parecer
Favorável à sua aprovação, em conformidade com o Parecer da

Procuradoria.

É o Parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos quatro dias do mês de dezembro de
dois mil e seis.

FRANCISCO LOPES DA COSTA

Presidente

^<I7ARCISI LVA

Relator

ALÍliüR ANTONIO PESSOTTI
Membro
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI 0934/2006

"DISPÕE SOBRE REAJUSTE DO

TICKET/ALIMENTAÇÃO, PREVISTO NO
ARTIGO 1° DA LEI No 2483/20Ó5, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, reunida com todos os
seus membros, entendendo não haver qualquer óbice para o
prosseguimento do Projeto de Lei que ora se discute, é de Parecer
Favorável à sua aprovação, em conformidade com o Parecer da

Comissão de Constituição e Justiça.

É o Parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos quatro dias do mês de dezembro
de dois mil e seis.

CARLOS ALMEIDA FILHO

Presidente

""^EÜRÜTIDEL CELESTRINI JOÃO FREIRIS JÚNIOR
Relator Membro



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE LEI

"DISPÕE SOBRE REAJUSTE DO

TICKET/ALIMENTAÇÃO, PREVISTO NO
ARTIGO 10 DA LEI N© 2483/2005 , E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

CAWIARA MUNICIPAL DE LINHARES
estado do espírito SANTO
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EQUERENTE:IVAN SALVADOR OLHO
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ASSUNTO: PROJETO DE LEI
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Art. 1° - Fica o Chefe do Pode Legislativo do
Município de Linhares, autorizado a reajusta o valor do
ticket/alimentaçâo que atualmente é R$ 150,00 (cento
e cinqüenta reais), para R$ 250,00 (duzentos e
cinqüenta reais).

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a primeiro de
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

dezembro do corrente ano, revogando-se as disposições
em contrário.

Plenário ̂ ^Joaquim Calmon", aos vinte e dois dias
do mês de novembro do ano de dois mil e seis.

^ivansÂlvadorpilho^^^
Presidente

AMANTINO PEREIRA PAIVA

Vice-Presidente

ADERBAL PEDRO P. PAIVA

1° Secretário

JADIRALPOIM

2° Secretário

Vereadores:

FRANCISCO T. SILVA ALAOi NIO PESSOTTI

FRANCISCO L. DA COSTA PEDRO JOEL CELESTRINI

CARLOS ALMEIDA FILHO ADEMIR JOSE DE LIMA

MILTON F. BAPTISTA JOSE ROBERTO GUASTI

3ADIR RIGOTTI GELSON L. SUAVE

JOÃO F. JÚNIOR AGUINALDO G. VITORAZZI
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dezembro do corrente ano, revogando-se as disposições
em contrário.

Plenário ̂ ^Joaquim Calmon'', aos vinte e dois dias
do mês de novembro do ano de dois mil e seis.
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IVAN SALVADOR FILHO

Presidente

AMANTINO PEREIRA PAIVA

Vice-Presidente

ADERBAL PEDRO P. PAIVA

1° Secretário

3ADIR ALPOIM

2° Secretário

Vereadores:

FRANCISCO T. SILVA ALAcfei^^NIO PESSOTTI
FRANCISCO L. DA COSTA PEDRO JOEL CELESTRINI

CARLOS ALMEIDA FILHO ADEMIR JOSÉ DE LIMA

MILTON F. BAPTISTA JOSÉ ROBERTO GUASTI

JADIR RIGOTTI GELSON L. SUAVE

JOÃO F. JÚNIOR AGUINALDO G. VITORAZZI
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA PROCURADORIA

PROJETO DE LEI No 0934/2006

.  "DISPÕE SOBRE REAJUSTE DO
TICKET/ALIMENTAÇÃO, PREVISTO NO
ARTIGO 1° DA LEI No 2483/2005, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Projetos de Lei de autoria do Ilustre Vereador IVAN SALVADOR FILHO,
visando, como dispõe sua ementa, conceder reajuste do ticket/alimentação
para os servidores do Poder Legislativo Municipal, previsto no artigo 1° da Lei
no 2483/2005.

O Projeto de Lei em destaque tem respaldo no art. 15, inciso XIX, da
Lei Orgânica Municipal, que define a competência da Câmara Municipal para
legislar sobre direitos e vantagens do servidor público Municipal.

A votação deverá ser efetivada pelo voto da MAIORIA ABSOLUTA
prevista no art. 182, inciso III, do Regimento Interno, sendo que o respectivo
processo deverá ser SIMBÓLICO.

Assim, a PROCURADORIA, entendendo não haver qualquer óbice para
o prosseguimento do Projeto de Lei com sua Emenda que ora se discute, é de
Parecer Favorável à sua aprovação, por ser Constitucional.

É o Parecer,^lvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário yüoaquimjÇglffi^", aos quatro dias do mês de dezembro de
dois mil e^sr/

ETW^LNÊIDE VICHI / RODRIGO DADALTO\
Prnri/arlnr / PrOCUrador


